
 Natureza da 

Contrato
No. do Contrato No Processo

No. DODF,  Data de 

Publicação e No. da 

Pág. 

Do valor e da forma de pagamento Fundamento legal Valor Mensal (R$) Valor Total (R$)
Data Início ou 

renovação
Data Término Concedente Beneficiário

Data               

Atual

TERMO DE 

PARCELAMENTO 

DE CRÉDITO DE 

NATUREZA NÃO 

TRIBUTÁRIA

153/2018 00070-00013289/2018-11
DODF nº 109 de 

11/06/18,

 pág. 39

O contribuinte recolherá aos cofres do Distrito Federal o 

montante de R$ 54.928,56 (cinquenta e quatro mil novecentos e 

vinte e oito reais e cinquenta e seis centavos), posto que já 

ocorreu o recolhimento de R$ 2.746,43 (dois mil setecentos e 

quarenta e seis reais e quarenta e três centavos) 

correspondendo a 5% do valor consolidado, conforme doc. SEI id 

7761580 do processo em epígrafe, o restante será recolhido em 

60 (sessenta) parcelas, sendo a primeira parcela no valor de R$ 

869,83 (oitocentos e sessenta e nove reais e oitenta e três 

centavos) e 59 (cinquenta e nove) parcelas no valor de R$ 869,70 

(oitocentos e sessenta e nove reais e setenta centavos)

Lei Complementar nº 

833/2011 e Decreto nº 

33.239/2012

 Primeira de 

R$869,83 + 59 

parcelas de 

R$869,70   

54.928,56R$           07/06/18 07/07/23

 SECRETARIA DE ESTADO 

DA AGRICULTURA, 

ABASTECIMENTO E  

DESENVOLVIMENTO RURAL 

DO DF - SEAGRI/DF

ASSOCIAÇÃO DE EQUITAÇÃO E REDEAS 

DA GRANJA DO TORTO - AERGT

CNPJ: 16.549.358/0001-08

ENDEREÇO: Parque de Exposições Granja 

do Torto, Galpão B, Parte 23 e 24, 

Brasília – DF, CEP: 70.636-100

CONTATO: PAULO EMILIO DE CASTRO E 

AGUERO

TELEFONE: 

15/06/2022

TERMO DE 

PARCELAMENTO 

DE CRÉDITO DE 

NATUREZA NÃO 

TRIBUTÁRIA

155/2018 00070-00013559/2018-86
DODF nº 113 de 

15/06/18,

 pág. 55

 O contribuinte recolherá aos cofres do Distrito Federal o 

montante de R$ 272.796,40 (duzentos e setenta e dois mil, 

setecentos e noventa e seis reais e quarenta centavos), posto 

que já ocorreu o recolhimento de R$ 13.639,82 (treze mil, 

seiscentos e trinta e nove reais e oitenta e dois centavos) 

correspondendo a 5% do valor consolidado, o restante será 

recolhido em 60 (sessenta) parcelas, sendo a primeira parcela no 

valor de R$ 4.319,65(quatro mil trezentos e dezenove reais e 

sessenta e cinco centavos) e 59 (cinquenta e nove) parcelas no 

valor de R$ 4.319,27 (quatro mil trezentos e dezenove reais e 

vinte e setecentavos).

Lei Complementar nº 

833/2011 e Decreto nº 

33.239/2012

 Primeira de 

R$4.319,65 + 59 

parcelas de 

R$4.319,27   

272.796,40R$         13/06/18 13/07/23

 SECRETARIA DE ESTADO 

DA AGRICULTURA, 

ABASTECIMENTO E  

DESENVOLVIMENTO RURAL 

DO DF - SEAGRI/DF

EBF INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

LTDA

CNPJ: 38.013.199/0001-65

ENDEREÇO: ST SHN QD. 01, Bloco A, nº 

1411, Asa Norte, Brasília – DF, CEP: 

70.701-010

CONTATO: EDUARDO BONIFÁCIO 

FERREIRA

TELEFONE: (61) 3397-1409

15/06/2022


